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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ

IGAPORÃ • BAHIA ACESSE: WWW.IGAPORA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Bernardo de
Brito, nº 430 - Centro 77 3460-1021

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Praça Bernardo de Brito, nº430 – Centro – Telefone (77) 3460-1021 – CEP 46.490-000 – Igaporã – Bahia –  
CNPJ 13.811.484/0001-09 

 

 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR REFERENTE AO CONTRATO Nº 0287-23-

PMI DERIVADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0003-22PP-PMI 

 

 

Quarto Termo Aditivo de valor referente ao contrato nº 0287-23-PMI, derivado do Pregão 

Presencial nº 0003-22PP-PMI, que tem como PROCESSO ADMINSTRATIVO nº 0190-2022, que 

faz entre o MUNICÍPIO DE IGAPORÃ, CNPJ nº 13.811.484/0001-09, sito à Praça Bernardo de 

Brito, 430 – Centro – Igaporã – Bahia, e a Empresa: PETRAC PEÇAS PARA TRATORES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 42.011.486/0001-03, situado na AVENIDA DO TRABALHO, 320, 

TERREO, SABIRRO SÃO JOÃO, GUANAMBI – BAHIA, CEP: 46.430-000. OBJETO: Contratação 

de empresa do ramo para aquisição de peças, para serem utilizados nos veículos e maquinas 

pesadas pertencentes a frota do município de Igaporã e suas Secretarias. OBJETIVO: Aditivo 

de valor, na ordem de 25% (vinte e cinco por cento) no valor global do contrato do contrato 

original, que passara de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para R$ 187,500 (cento 

e oitenta e sete mil e quinhentos reais), sofrendo um acréscimo de R$ 37.500,00 (trinta e 

sete mil e quinhentos reais) para que possa suprir a demanda do município de Igaporã e suas 

respectivas secretarias. Igaporã-BA, em 20 de setembro de 2024. Newton Francisco Neves 

Cotrim - Prefeito Municipal. 
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ESTADO      DA      BAHIA

FREFEmuFIA M uNlc IFAL DE iGAFO FIA

EDITAL DE AUDIENCIA PUBLICA N° 004/2024 -REFERENTE
AO 2° QUADRIMESTRE DE 2024

"Dlsp6® sobro a Publicldad® da Audj8ncla Pablica. para
dar cumprim®nto ao quanto d®t®rmina a § 4° do Art. 9o,
da  Lei  d®  Respons8bilidade  Fiscal  (LRF).  ®  d6  outras
provldanclas. "

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORA -Estado da Bahia, no uso de suas atribuig6es que lhe sao conferidas
por Lei, faz saber a todos os munlcipes que:

CONSIDERANDO,  que  esta  municipalidade  devera  cumprir a quanto  determina  o  § 4°  do  Art   9°,  da  Lei  de
Responsabilidade Fiscal  (Lei N° 1 ol/20oo);

CONSIDERANDO.  que  a  cada  quadrimestre,  o  Poder Executivo demonstrara  e  avaliara  o cumprimento  das
metas flscais:

RESOLVE:

Art.  1° -Fica marcada para o dia 27 de setembi.o de 2024 a Audiencia  Publica,  do 2° quadrimestre do ano de
2024.

§  1° -A audiencia que  trata  o caput deste  artigo  sera  realizada  no espago  do audit6rio  da Camara Legislativa
deste munjcipio,  as  10:00 h

§ 2° -Ficam convidados a participar, toda§ as autoridades, bern como todos os munlcipes,  para dar ciencia do
quanto determinado polo paragrafo an.ico` do art. 48, da Lei de Responsabilidade  Fiscal (Lei N° 101/20o0).

Art. 2° - Este edital entra em vigor na data de sua publicaeao,  revogadas as disposie6es em contfario.

Registre-se.  Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de lgapora (BA). 27 de setembro de 2024.

NEWTON  FRANCISCO    A#+£dfi£=#g::,IgREWTONFRANci5co

N EVES                                   ¥B:s#EB;tBfig3:: ;:,::;thlg:3,:gve,';;,
CoTRIM:744o426|5oog|a=dong%;¥5N£¥3o.g¥aso"74coa26i5oo

Newton Francisco Neves Cotrim
Prefeito Municipal
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